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DESPACHO Nº 01/2026 

Considerando a Lei Municipal Nº 134/2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação 

de São Luís do Piauí-PI; 

Considerando que a referida Lei estabeleceu o Fórum Municipal Permanente de 

Educação como instância de monitoramento, avaliação e articulação das conferências 

municipais de educação; 

Considerando a existência da Portaria nº 06/2017, que instituiu o Fórum Municipal 

Permanente de Educação, e da Portaria nº 03/2021, que nomeou novos membros do 

referido colegiado; 

Considerando a necessidade de avaliação final do PME 2015-—2025 e de elaboração do 

novo Plano Municipal de Educação para o decênio 2026-2036, em consonância com o 

Plano Nacional de Educação vigente; 

DETERMINO a abertura de Processo Administrativo específico para reativação, 

reestruturação e recomposição do Fórum Municipal Permanente de Educação, bem como 

para organização do processo participativo de avaliação do PME anterior e construção do 

novo PME 2026-2036. 

São Luís do Piauí — PI, 20 de maio de 20726. 

a Cunha Leite 

Secretário Municipal de Educação 

Agnaldo da Cunha Leite 
Secretário Mun. de Educação 

CPF: 904.836.183-49 
Portaria: 01/2025 


